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EDITAL NETEL/UFABC – Retificação Edital 20/2020 NETEL 

 

 

 

Retificação do edital NETEL/UFABC 20/2020 (“Edital para seleção de docentes para 

atuação em cursos de capacitação ofertados pelo NETEL”). 

 

No parágrafo 1.3 do edital, onde se lê: 

Serão selecionados 5 candidatos, conforme os critérios especificados no item 6 deste 

edital. Durante o prazo de validade dos resultados deste edital, os candidatos 

selecionados poderão ser convocados para atuar em cursos de capacitação ofertados 

pelo NETEL. As convocações respeitarão a ordem de classificação do resultado final, e 

serão feitas seguindo a proporção de convocação de um candidato selecionado para 

cada 125 cursistas inscritos em curso do NETEL ofertado durante o prazo de validade 

dos resultados. 

Leia-se: 

Serão selecionados 10 candidatos, conforme os critérios especificados no item 6 deste 

edital. Durante o prazo de validade dos resultados deste edital, os candidatos 

selecionados poderão ser convocados para atuar em cursos de capacitação ofertados 

pelo NETEL. As convocações respeitarão a ordem de classificação do resultado final, e 

serão feitas seguindo a proporção de convocação de um candidato selecionado para 

cada 50 cursistas inscritos em curso do NETEL ofertado durante o prazo de validade 

dos resultados. 

 

No parágrafo 1.4 do edital, onde se lê: 

A carga horária de trabalho será de 20 horas semanais, ... 

Leia-se: 

A carga horária de trabalho será de 60 horas mensais, ... 

 

No parágrafo 3.1.2 do edital, onde se lê: 
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Disponibilidade de 20 horas semanais para desempenhar as atividades da vaga. 

Leia-se: 

Disponibilidade de 60 horas mensais para desempenhar as atividades da vaga. 

 

No parágrafo 4.1.2 do edital, onde se lê: 

… para trabalho diário de 4 horas, possivelmente incluindo finais de semana, 

totalizando 80 horas mensais. 

Leia-se: 

… para trabalho diário de 3 horas, possivelmente incluindo finais de semana, 

totalizando 60 horas mensais. 

 

 


